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DECRETO Nº 006/20:ZS 

A Prefeitura Municipal d e Jacobina do Piaul. Estado do Plaul-PI , no 

u s o de s u as atribuições le gais e de acordo com as n o rmas c o ntid as na Lei 

O rgânica d o Município, confo rme o art. 92. inciso IV . 

D ECRETA 

Art. 1 ° - Ceder, com ônus para o ó rgão de origem, o servidor público municipal] 

Marln alva Maria de Sous a , brasileira, soltei ra, Tecnica e m A ropecuar ia com CPF nº 

050.955.483-05, portador d o R G n º 3255034- SSP/PI, R egistro C R EA-PI nº 30854. 

conforme Contrato n º 005/2025, Junto a essa Prefeitura , com v encimen to em 31 de 

dezembro de 2025, para o Instituto de Assistência Técnica e Extensão R ural do 

Estado d o Piauí - EMATER, até 31 de d ezembro de 2025. 

Ar. 2° - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam -se as dispo sições e m contrário. 

Jacobina do Piauí - P I. 02 d e janeiro de 2025 

Va~e Carvalho 
Prefeito Municipal 
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D E CRETO MUNIC IPAL N º 3 7 8, D E 2 7 d e D ezembr o d e 2 0 2 4 

Dispõe sobre a criação da Unidade de Conservação Monumento Natural Municipal 
"B a rragem do Padre .. , no Município de Jacobina do Piauí, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUN ICIPAL DE JACOBINA DO PIAUI, no u so das atribuições que lhe 
são conferidas p e la Constituição Federal , pela Lei Orgânica Municipa l e pela Lei 
Federal nº 9.985, de 18 de julho de 2000, que institui o Sistema Nacional de Unidades. 
de Conservação da Natureza (SNUC), e : 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 225, § 1°, incisos 1, li , Ili e VII da Constituição 
Federal, que trata da proteção e preservação do meio ambiente para as presentes e 
futuras gerações; 

CONSIDERANDO a situação de elevado nível de degradação ambiental da área 
denominada Barragem dos Padres, bem como a n ecessidade de proteção e 
revitalização de seu corpo hídrico e de sua biodiversidade; 

CONSIDERANDO os objetivos de conservação previstos nos artigos 11 e 12 da Lei n º 
9.985/2000, especialmente a proteção de recursos hídricos, paisagens naturais e a 
recuperação de ecossistemas d egradados; 

DECRETA: 

Art. 1 ° Fica criada a Unida de d e Conservação d e Categoria Monumento Natura l 
Munlclpal denominada " Monumento Natural Barragem do Padre", localizada no 
Município de J acobina do Piauí, com a área to ta l de 9 (nove) hectares, definida pelas 
coordenadas geográficas descritas no Anexo I deste Decreto. 

Art. 2° O Monumento Natural Barragem dos Padres tem como objetivo principal a . 
preservação de um sítio natural de grande relevância ambiental e paisagística. 
atendendo aos seguintes objetivos específicos: 

1 - Contribuir para a conservação da biodiversidade e dos recursos genéticos locais; 

li - Proteger e revitaliza r o corpo hídrico da região. cessando a contribuição de 
efluentes domésticos; 

Ili - Rec uperar e restaura r ecossistemas degradados por meio da recomposição d a 
vegetação nativa e do plantio de érvores; 

IV - Promover a educação ambiental. a recreação em contato com a natureza e o 
turismo ecológico sustentável ; 

V - Valorizar economicamente a diversidade biológica por melo d e projetos 
s ustentáveis e de pesqu isa científica . 

A rt. 3° A administração e a fiscalização do M o numento Natural Barragem do Padre 
ficam sob a responsabilidade do órgão ambiental municipal , que deverá e laborar e • 
Implementar o P la no d e Manejo no prazo m áximo de cinco anos, nos te rmos do artigo 
27 d a Lei n º 9 .98512000. 

A rt. 4 º Para garantir a compatibilidade dos objetivos da Unidade d e Conservação com 
as atividades na área: 

1 - Areas particulares existentes no perímetro do Monumento Natural deverão atender 
às condições de u tilização d e finidas p e lo órgão g estor; 

li - Em caso de incompatibilidade entre o s objetivos da Unidade e as atividades 
privadas, poderá haver desapropriação da área conforme a legislação vigente. 

Art. 5 ° Fica proibido no Monumento Natural Barragem dos Padres: 

1 - O lançamento de esgoto e outros efluentes que comprometam a qualidade do corpo 
hídrico; 

li - A supressão de vegetação sem autorização prévia ; 

Ili - Qualquer atividade que resulte em degradação ambiental ou que ponh a em risco a 
integridade dos recursos naturais proteg idos. 

Art. 6° E ste D ecreto e ntra em vigor na data d e sua publicação. 

J A COBINA DO PIAUI, 27 DE DEZEMBRO DE 2024 

~ 
Gederfên lo Rodrigue s d e Oliveira 

P refeito Municip al 
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Anexo 1 - Coorde nadas G e ográfic as do Monume nto N a tura l Barrage m do Padre 
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Fonte de dados: IBGE 2022 
Sistema de coordenadas geográfbs 
OATUM: S[RGA.S 2000 (EPSG:467◄), 
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